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EDITAL N.o 88 /2026

"Festa do Caraças" - Autorização para o exercício de atividades de restauração

e/ou venda de bebidas noutros estabelecimentos de serviços:

Câmara Municipal de Torrei V.drôs
Âpartado 131, 25&-910 Torres Vêdras I Av. 5 de outubro, 2560-270 Torres Vedras
ttf. +351 261 310400 lfax: +351 261 3104O1 I www.cm-tvedras.pt I gerat@cm-tvedras.pt

qúando assinado digitatmeote este documento imprerso constltui uma cópia autenticada do originat digitat,
desde que valldado com o seto branco dâ Câmara li\unlcipat.

SÉRGIO PAULO MATIAS GALVÃO, Presidente da Câmara Municipal de Torres Vedras:

TORNA PÚBLICO, para cumprimento do disposto no art.o 158.o, do Código do Procedimento

Administrativo, aprovado pelo Decreto-Lei n.o 4/2015, de 07/01, e no art.o 56.o, da Lei n.o 7512013,

de 12109, ambos na sua atual redação, que por despacho do signatário de 2210412026, proferido

nos termos do n.o 3, do art." 35.", da Lei n.o 7512013 de 12109, na sua atual redaÇáo, sujeito a

ratificaçáo pela câmara municipal na sua próxima reunião, decidiu o seguinte:

1- A instalaÇão de estabelecimentos de restauração ou bebidas em estabelecimentos que náo

estejam identiÍicados na lista V do anexo I do Decreto-Lei n." 10/2015, de 16/0'l e que náo

desenvolvam a atividade de restauraçáo ou bebidas com caráter principal e regular fica sujeita à

obtenÇâo de autorizaÇâo dâ câmara municipal prevista nos artigos 5.o, n.o 1 , alínea c) e 8.o, do

mesmo diploma, a solicitar pelos opeÍadores económicos até 28 de abril de 2026 e desdê

que sejam cumpridos os seguintes requisitos previstos nos artigos 123.o a 133.0, do referido

diploma ou seja :

- disporem de infraeskuturas básicas de fornecimento de água, eletrictdade e rede de esgotos;

- área dê serviço;

- zonas integradas;

- cozinhas, copas e zonas de fabrico; vestiários e instalaÇôes sanitárias destinadas ao uso do

pessoal; instalaçÕes sanitárias destinadas aos clientes;

- área destinada aos clientes e cumprimento das regras de acesso e capacidade do

estabelecimento;

MAIS DECIDIU ADVERTIR os operadores económicos que:

a) Sempre que se verifiquem situaÇôes que possam pôr em risco a segurança ou a saúde das

pessoas de forma grave e iminente, as Íorças de segurança e a ASAE, sem prejuízo das

competências das autoridades de saúde podem, com caráter de urgência, determinar a

suspensão imediata do exercÍcio da atividade e o encerramento provisório do estabelecimento,

na sua totalidade ou em parte,

b) Sem prejuÍzo da responsabilidade civil ou criminal por violação de obrigaçÕes legais,

designadamente pela prestaÇâo de falsas declarações ou por falsificação dos comprovativos de

apresentaçáo das comunicações, ou outros documentos obrigatórios, os operadores económicos



que apresentem meras comunicaçÕes prévias sem cumprimento dos r€quisitos previstos no

Regime Jurídico de Acesso e Exercício de Atividades de Comércio, Se viços e Restauraçáo

(RJACSR) Íicam sujeitos a contraordenação económica grave pur ível com coima de

acordo com os seguintes critérios gerais:

i) pessoa singular, de € 650,00 a € I 500,00;

ii) microempresa, de€ I 700,00 a€ 3 000,00;

iii) pequena empresa, de €4 000,00 a€ 8 000,00;

iv) média emprêsa, de € 8 000,00 a € 16 000,00;

v) grande empresa, de € 12 000,00 a € 24 000,00.

PARA CONSTAR se publica o presente edital e outros de igual teor, que vão ser afixados nos

lugares públicos do costume, podendo também ser consultado em www cri-tvedras.ot.

Torres Vedras, 22 de abril de 2026

O Presidente da Câmara MuniÕipal,

Sérgio Paulo Matias Galvão

Câm.râ À,lunlcipal de To.rêr V.dràs
Âpartado '131, 25ó4-910 Torres Vedras Àv. 5 dê outubro, 25ó0-270 Torres Vedras
tlf. +351 2ó1 310100 lfax: +351 2ó1 310401 lwww.cm-tvedras.pt lgeral@cm-tvedras.pt

Quando ô5sinado digitalmente este documento impresso constjtui uma cópiâ âutenticada do oíg1nrl dlgital,
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